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Câmara Municipal de Cruzeiro 

LIVRO 3/14 

·. \ 
LEI Rll 2.3'71, DE 28 DE NOV'filmRO DE t~9()\ 

LEI 

• 'h. 

"Dispõe sobre conoessão de~~~~ • 
/ 1 

~ratu.1 to ao. pessoas na :forma ~·: me.n-.. 

Ó,iona", · .~ ~ · · 

' Do~tor ,ORl,AllDO FREIIm DE :FARIA, Preei~e ·
1 

da 

câmal l!uni.cipaJ. ~e º.~e~, usando ~e suas A atrib'.úçÕe&"ê · do 

a~o com o art~go 2011 inc:i.so IV da 
1
ei Orgãnico. do --úúiicipio 

,;18 05 de abril de, 1.99/ 

FAZ SADER QUE AC~ llUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU~ 
PROlIU:WA A S:OOUINTE \ 

ELE 

\ 
L E I a 

' 
Artieo. J.ll - O transporte gratuito noo coletivos 

urbanos do J.:imicÍpio do Cxv.zeiro, sen assegurado àqueleo que 

comprovadamente este3am. sob a manutenção do 6rgâo Previdênciario, 
por afaetamsnto medico temporário. 

~ 
Artigo 211 - B Executivo l.lUnicipal, tomará todas 

as providências, junto a Empresa Concessiomna de transporte - ' 
coletivo para o fiel. cumprimento desta 1ei. 

Artigo 311 - Esta 1ei entram em vigor na data de 
sua pub1icação. 

Cipal. de Cruzeiro, 
f! 

Pal.ácio 2 de Outubro 

"ruzeiro, 28 de novembro de 1.990 

Enc.Expedionte. 




